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     DECRETO Nº 6.643, DE 6 DE JUNHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo as especificações das 

suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

6 de junho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
02.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
04 122 7001 - 2283 

 
01 

 
00011 

 
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

 
2.000,00 

10.01.00 3.3.90.00.00 08 244 4006 - 2147 01 02201 ATENDIMENTO DA MULHER VITIMA DE VIOLENCIA 10.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
12.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
12.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
12.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
12.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
12.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
02.00 

02.01 

 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

04.122 

04.122 

04.122 

 

 

 

 

 

 
7001 

7001.2283 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
ADMINISTRACAO 

ADMINISTRACAO GERAL 

ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
10.00 

10.01 

 
SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
08 

08.244 

08.244 

08.244 

 

 

 

 

 

 
4006 

4006.2147 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROMOCAO DOS DIREITOS DA MULHER 

ATENDIMENTO DA MULHER VITIMA DE VIOLENCIA 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
12.000,00 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 S

E
R

G
IO

 P
E

R
A

S
S

O
LI

 F
IL

H
O

 (
C

P
F

 *
**

78
47

38
**

) 
em

 0
9/

06
/2

02
5 

às
 0

7:
49

:1
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
2a

3-
3e

d7
-7

bc
0-

bd
a8

-e
3



Município de Barra Bonita Segunda-feira, 09 de junho de 2025 Ano V | Edição nº 970 6

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

    

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -12.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-12.000,00 
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DECRETO Nº 6.644, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia Comissão de Avaliação de
Metas  para  atuar  no  Termo  de
Contratualização nº 01/2025.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos termos do Termo de Contratualização nº 01/2025, de 7
de maio de 2025,

D E C R E T A :
Art. 1º Nomeia os seguintes membros para compor a

Comissão  de  Avaliação  de  Metas,  destinada  a  atuar  no
Termo de Contratualização nº 01/2025, celebrado entre o
Município  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita  e  a
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita, que tem por objetivo à prestação, pela Associação,
de serviços médico-hospitalares e ambulatórias a qualquer
indivíduo que deles necessite, observada a sistemática de
referência e contrar-referência do Sistema único de Saúde –
SUS, a saber:

I – Representantes do Município:
Igor Leonardo Gonzaga Pasqueta
Paulo Ricardo Bugiga dos Santos
II  –  Representantes  da  Associação  do  Hospital  e

Maternidade São José de Barra Bonita:
Ana Luiza Santiago Donatelli Faccio
Karina Ribeiro Buzão
Parágrafo único.  A Comissão ora nomeada deverá

avaliar, quadrimestralmente, as metas dispostas no Plano
Operativo  Termo  de  Contratualização  nº  01/2025,  nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 6 de
junho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90034/2025,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando a contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva  em  sistemas  de  climatização  do  tipo  split,
instalados nas Unidades Escolares do Município de Barra
Bonita/SP, com fornecimento de mão de obra, materiais,
equipamentos,  gases  refrigerantes  e  insumos,  tudo
conforme  Anexo  I  -  Termo  de  Referência,  na  data  de
04/06/2025,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o

procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação da empresa Leal Comércio e Manutenção de
Refrigeração Ltda Me, Lote 01 (itens 01, 02 e 03), no valor
total de R$ 120.000,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 06 de junho de 2025. Manoel
Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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